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REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

 

DE 13 DE AGOSTO 2020 

 

Nº 17 /2020 

 

PRESIDENTE: José Manuel Gonçalves.  

VEREADORES PRESENTES: Agostinho Gonçalves Alves da Santa, Eduardo Jorge Ribeiro 

Pinto, Eduardo José de Sousa Cardoso, Maria José Fernandes Lacerda, Maria do Céu Ribeiro 

Ramos, Bruno Miguel Botelho Gonçalves.  

SECRETARIOU: José Daniel Meireles Almeida Lopes, Chefe de Divisão Administrativa e 

Financeira.  

HORA DE ABERTURA: 9.30 horas.  

ATA DA REUNIÃO ANTERIOR: Aprovada por unanimidade. O Vereador Eduardo José de 

Sousa Cardoso não participou nesta votação.  

INFORMAÇÃO DO PRESIDENTE: Antes do início dos trabalhos o Sr. Presidente informou 

verbalmente a Câmara das ações desenvolvidas durante a quinzena.  

Reunimos:  

· Direção da Associação de Assistência Nossa Senhora das Candeias;  

· Direção da Associação Desportiva de Godim;  

Estivemos presentes:  

· Tomada de posse dos Órgãos Sociais da Associação Cultural e recreativa Águias Douradas 

do Marão;  

Participámos:  

· Reunião do Conselho de Administração da Empresa Intermunicipal das Águas do Interior 

Norte;  

· Reunião do Comissão Distrital de Proteção Civil de Vila Real;  

Organizámos:  

· A transmissão do programa "Rota EN2”, da RTP, em direto, a partir de Peso da Régua;  

 

DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

 

135-TESOURARIA 

Balancete – Período de 30 de julho /2020 a 12 de agosto 2020 – Saldo do dia 12 de agosto – 

Noventa e sete mil e setenta e dois euros e trinta e seis cêntimos.  

 

136-PEDIDO DE CONSOLIDAÇÃO DE MOBILIDADE 



 

MANUEL CAMILO PEREIRA VASQUEZ 

A Câmara deliberou por unanimidade autorizar a consolidação solicitada.  

 

137-PROPOSTA DE ALTERAÇÃO AO MAPA DE PESSOAL 

Foi presente para discussão a proposta de alteração ao mapa de pessoal do teor seguinte:  

“Considerando que:  

O mapa de pessoal enquanto instrumento de planeamento e gestão dos recursos humanos, 

materializa a previsão dos trabalhadores que se prevê necessário para anualmente levar a 

cabo a realização de atividades dos serviços, no quadro das atribuições dos órgãos do 

município e das estratégias que estão previamente definidas; 

Que a gestão dos recursos dos recursos humanos é por natureza contingencial, dependendo 

de múltiplos fatores, nomeadamente dos recursos financeiros, da formação, dos incentivos e 

da motivação dos trabalhadores;  

 

Que nessa medida o mapa de pessoal assume um carater dinâmico, mediante a possibilidade 

de alteração sempre que se revele necessário, por forma a dar resposta célere e eficaz, aos 

problemas com o que o Município se confronta;  

Face á estratégia do Município para o desenvolvimento concelhio e os projetos prioritários que 

se pretendem implementar, resulta evidente a necessidade de procedermos ao recrutamento 

de trabalhadores que permita não só colmatar as carências existentes, mas também, fazer face 

ao volume de trabalho que está a decorrer nos serviços municipais, nomeadamente apoio às 

atividades de enriquecimento curricular previsto na portaria n.º 644-A/2015, de 14 de agosto, 

garantindo a concretização e o sucesso das mesmas de uma forma sustentável e duradoura;  

O disposto no DL n.º 21/2019, de 30 de janeiro, com as devidas alterações, é da competência 

das Câmaras Municipais a promoção e implementação de medidas de apoio à família que 

também garantam uma escola a tempo inteiro, nas quais tem enquadramento as atividades de 

enriquecimento curricular e projetos de promoção do sucesso escolar;  

Esta carência, traduz-se em necessidade temporários dos serviços, que fundamentam a 

autorização para a criação de 14 postos de trabalho na carreira e categoria de técnico superior, 

com vista à constituição de vínculo de emprego público por tempo parcial, a termo certo, tal 

como a seguir caraterizado,  

Carreira/categoria  /   N.º de postos de trabalho  /  Área/atividade  

Técnico superior Educação física/desporto – 11  

Técnico superior Artes – 2  

Técnico superior Inglês – 1  

que os encargos com os recrutamentos decorrentes, encontrarão previsão no orçamento da 

autarquia;  

Que nos termos da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro compete à Assembleia Municipal, sob 

proposta da Câmara Municipal, aprovar, manter ou alterar o mapa de pessoal do Município, 

observando-se o disposto na Lei 35/2014, de 20 de junho na sua redação atual,  



 

Proponho  

Nos termos e de acordo com as razões anteriormente aduzidas, que a Câmara Municipal 

delibere o seguinte:  

a) Aprovar a alteração do mapa de pessoal, em conformidade com o documento que se 

dá aqui integralmente reproduzido para todos os efeitos legais e de anexa à presente 

proposta.  

b) Caso a presente proposta venha a merecer a aprovação do executivo camarário, 

deverá a mesma agendada para a próxima sessão da Assembleia Municipal, com vista 

a obter a sua aprovação, dando-se assim cumprimento às disposições previstas no 

art.º 3.º, n.º 2, alínea a), do decreto-Lei n.º 209/2009 de 3 de setembro, na sua redação 

atual.  

c) Por fim deverá o mesmo ser tornado público por afixação nos serviços e inserção na 

página eletrónica do município, no cumprimento do disposto no art.º 29.º, n.º4 do anexo 

da lei n.º 35/2014, de 20 de junho.  

Alteração do mapa de pessoal proposta:  

Atual:  
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Proposta: 
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A Câmara deliberou por unanimidade concordar com a proposta apresentada.  

Mais deliberou enviar o documento para aprovação à Assembleia Municipal.  

 

138-FARTURAS PINTO 

CARLOS E ANTÓNIO PINTO LDª 

Foi presente para ratificação o despacho do Excelentíssimo Senhor Vereador sobre o 

requerimento de farturas Pinto de Carlos E António Pinto Ldª , residentes no lugar do Vinhô, 

Fontes.  

A Câmara deliberou por unanimidade ratificar o despacho.  

 

139-GRUPO DE SAÚDE  

O MEU DOUTOR 

REABILITAÇÃO AUDITIVA PORTUGAL  

Foi presente um requerimento de um Grupo de Saúde – O Meu Doutor, com sede em Leiria, a 

solicitar a cedência de espaço para uma unidade móvel médica, assim como um espaço para 

uma tenda com 5m2, (o que ocupa cerca de 2 lugares no estacionamento), se possível junto a 

um ponto de luz, propondo um dos seguintes dias 20, ou 21 de agosto, no horário das 10h30 

até às 17 horas, para realização da campanha de reabilitação auditiva.  

A Câmara deliberou por unanimidade autorizar o requerido em lugar a confirmar 

posteriormente pelos serviços.  

 



 

DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E EQUIPAMENTOS 

 

140-ANO LETIVO 2020/2021- ATIVIDADE  

DE ENRIQUECIMENTO CURRICULAR (AEC) 

NO 1.º CICLO DO ENSINO BÁSICO 

Foi presente pela DDSE uma proposta de abertura de procedimento de recrutamento de 

técnicos para as atividades de enriquecimento curricular (AEC) no 1.º ciclo do ensino básico 

para o ano letivo de 2020/2021.  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar a proposta apresentada, mandando abrir os 

respetivos procedimentos.  

 

141-CAMPANHA DE APOIO À ESTERILIZAÇÃO DE 

CÃES E GATOS COMPANHIA 

Foi presente pela DDSE uma informação sobre a elaboração de um protocolo de colaboração 

entre o Município e as associações do município, nomeadamente a Associação dos Animais 

Abandonados e o Grupo de Proteção de animais da Régua, onde estão estabelecidas a 

participação de ambas as partes referente ao assunto em epígrafe.  

A Câmara deliberou por unanimidade por unanimidade aprovar o respetivo protocolo. 

 

142-ANO LETIVO 2020/2021 – PROPOSTA DE AQUISIÇÃO  

Foi presente pela DDSE uma proposta de aquisição de fichas de trabalho/caderno de 

atividades para os alunos do 1º ciclo do ensino básico – ano letivo 2020/2021.  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar a proposta apresentada.  

 

143-CASCATA INCRÍVEL  

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA  

Foi presente um requerimento da Associação Cascata Incrível – Associação Cultural e 

Recreativa, que adotou o nome, Associação Cultural e Recreativa Águias Douradas do Marão, 

com sede na Rua Santa Maria, n.º 4096, Sedielos, propondo a atribuição de um subsídio de 

1.000,00 como forma de apoio à associação no seu início de atividade.  

A Câmara deliberou por unanimidade atribuir o subsídio de 1 000,00 €.  

 

DIVISÃO DE PLANEAMENTO, DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO E GESTÃO DO 

TERRITÓRIO 

 

144-GASPAR BOTELHO 

ENXUDRE- VILARINHO DOS FREIRES 

PESO DA RÉGUA 

PEDIDO DE CERTIDÃO COMPROPRIEDADE 



 

Foi presente um requerimento de Gaspar Botelho, Vilarinho dos Freires a requerer parecer 

favorável à constituição de compropriedade do prédio rústico na matriz sob o art.º n.º 464-A.  

Traz informação da DPDEGT do teor seguinte:  

“… CONCLUSÃO:  

Tendo em conta o exposto propõe-se dar parecer favorável à constituição de 

compropriedade do prédio rústico, com a emissão da competente certidão”.  

A Câmara deliberou por unanimidade dar parecer favorável.  

 

145-GASPAR BOTELHO  

TRES VENTOS –VILARINHO DOS FREIRES 

PESO DA RÉGUA  

PEDIDO DE CERTIDÃO DE COMPROPRIEDADE 

 Foi presente um requerimento de Gaspar Botelho, Vilarinho dos Freires a requerer parecer 

favorável à constituição de compropriedade do prédio rústico na matriz sob o art.º n.º 365-A.  

Traz informação da DPDEGT do teor seguinte:  

…” CONCLUSÃO:  

Tendo em conta o exposto, propõe-se dar parecer favorável à constituição de 

compropriedade do prédio rústico, com a emissão da competente certidão”.  

A Câmara deliberou por unanimidade dar parecer favorável.  

 

146-GASPAR BOTELHO 

ALÉM DO RIO-VILARINHO DOS FREIRES 

PESO DA RÉGUA 

PEDIDO DE CERTIDÃO DE COMPROPRIEDADE 

Foi presente um requerimento de Gaspar Botelho, Vilarinho dos Freires a requerer parecer 

favorável à constituição de compropriedade do prédio rústico na matriz sob o art.º n.º 424-A.  

Traz informação da DPDEGT do teor seguinte:  

…”CONCLUSÃO:  

Tendo em conta o exposto, propõe-se dar parecer favorável à constituição de 

compropriedade do prédio rústico, com a emissão da competente certidão”.  

A Câmara deliberou por unanimidade dar parecer favorável.  

 

147- LUÍS LOPES AGRA SANTOS 

OBRAS DE EDIFICAÇÃO –HABIITAÇÃO MULTIFAMILIAR 

URBANIZAÇÃO D. DOMINGOS-LOTES-PESO DA RÉGUA 

Foi presente um requerimento de Luís Lopes Agra Santos, Peso da Régua a requerer licença 

pelo prazo de 24 meses para obras de construção de um edifício destinado a habitação 

multifamiliar, no lugar referido em epígrafe.  

Traz informação DPDEGT do teor seguinte:  



 

…” Conclusão Tendo em conta o exposto propõe-se a aprovação do projeto de arquitetura, 

relativo à obra de construção de um edifício destinado à habitação multifamiliar, nos termos 

do art.º 20.º do RJUE, nas condições supra descritas, nomeadamente apresentação de 

projeto de execução de muro de contenção /suporte de terras e ainda condicionado o 

exposto no parecer da DRCN – previamente à deliberação final.  

Caso se decida sobre o deferimento da pretensão, deverá ser notificado o interessado a 

requerer, nos termos do n.º 4 do artigo 20.º do RJUE, e aprovação dos projetos de 

especialidades previstos na Portaria n.º 113/2015 de 22/04.Os projetos de especialidades que 

não sejam considerados necessários, em função do tipo de obra executada ou a executar, 

deverão ser justificados pelo autor do projeto, solicitando assim a sua isenção e/ou atestar a 

sua adequabilidade com as normas legais e regulamentares que lhe são aplicáveis, caso não 

esteja contemplada a sua obrigatoriedade na legislação em vigor.  

Deverão ainda ser liquidadas as respetivas taxas sobre o pedido apresentado em 

06/05/2020.  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar o projeto de arquitetura de acordo com a 

informação dos serviços.  

Todas as deliberações foram aprovadas em minuta.  

E não havendo mais nada a tratar foi encerrada a reunião eram onze horas, da qual se lavrou a 

presente ata que foi por mim subscrita e vai ser devidamente assinada.  

 


